
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

OF. S/24/2000.

Porto Velho RO, 17 de março de 2000.

Senhor Secretário,

r3„ ™* uu>i S^ciíamos de Vossa Excelência providências no sentido da publica-
de S T , n°£lán° °fíCÍaI d° Estad°' * ElTata a" »° 87*> de 31 de dezembrode 1999, publicada no Diário Oficial n° 4403, de 31 de dezembro de 1999.

econsideração. ^ °P0ItUIPd^ extemam°s *Vossa Excelência protestos de estima

A Sua Excelência, o Senhor
ASSIS CANUTO

MD. Secretário-Chefe da Casa Civil
Nesta.

Avenida Major Amarantes s/n° - Bairro Arigoiândia - CEP 78900-901
Fone: (069) 221-5461 (Geral) - Porto Velho - Rondônia



OF. S/24/2000.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

PortoVelho RO, 17 de março de 2000.

Senhor Secretário,

Solicitamos de Vossa Excelência providências no sentido da publica
ção em tempo hábil no Diário Oficial do Estado, da Errata a Lei n° 878, de 31 de dezembro
de 1999, publicada no Diário Oficial n° 4403, de 31 de dezembro de 1999.

e consideração.
Naoportumdãde, externamos a Vossa Excelência protestos de estima

D íputado PauHj Moraes/
V l°$ecretário

A Sua Excelência, o Senhor
ASSIS CANUTO

MD. Secretário-Chefe da Casa Civil
Nesta.

Avenida Major Amarantes s/n° - Bairro Arigolândia - CEP 78900-901
Fone: (069) 221-5461 (Geral) - Porto Velho - Rondônia
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

OFÍCIO N° 083/GAB/ GOV /2000 DE 17 DE MAIO DE 2000.

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência para fins de argüição de
inconstitucionalidade, partes vetadas da Lei n° 878, de 31 de dezembro de 1999, que
"Estima a receita e fixa a despesa do Estado de Rondônia para o exercício financeiro
de 2000", as quais foram vetadas por este Poder Executivo e mantida pela Assembléia
Legislativa.

Atenciosamente,

É^ABREtíBIANCO
Governador

À Sua Excelência o Senhor
LUCIANO ALVES DE SOUZA NETO

Procurador-Geral do Estado

Nesta










































